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LEI 214 

De 28 de outubro 'le 195 2 

DisL:Õe sObre o recebLnento de 
terrenos.-
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de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Cân;:"ra runi
ci:pal em sessão de ll'i de outubro de 1952, promul:;:·). ~: seguiu 
te lei: 

Artigo 1º - Fica o I're:'eito, em nome do r:unicí
pio, autorizado a receber, eD doação, de :LcOrào com a -
pl~~ta devidamente rubricada, que passa a fazer parte -
integrante désta lei, a área de 4.881,00 m2,quatro mil, 
oitocentos e oitenta e um métros quadrados), de terre -
no que constitue os -leitos das vias públicas do lotea -
mento, situado no Bairro do Carmo désta cidade, de pro
priedade de LAZA."R.O TEIXEIRA C.>\I.:ARGO, AITIDAL FRAECI3CO -
DE B.rumos E ELIAS LEME .DA COSTA, assim discriminada.: 

I - 1. 245,00 m2, da Rua do Carmo que tem início 
na Avenida 23 c termina no prolongament.o da 
Rua do C:otrmo; 

II - 1. 260,00 m2, da Ilua da Conceição 'iue tem i
nício na Avenida 23 e termina na divisa com 
a Estrada dos rachados; 

III - 1.380,00 m2, da Avenida 23, que tem início 
na divisa com a Estrada dos !.Iach::ccôos e ter
mina no prolongarr:ento da Avenid:l 23;• 

IV - 996,00 m2, da Avenida 25, que te:. início na 
divisa com a '"'cc:trada dos t:achaflos e termina 
na Rua do Carmo. 

Artigo 2º - As denominações das vias públicas 
referidas no artigo anterior, são s6mente para efeito da pre 
sente lei, 'lU3.ndo não sejam prolongamento '1e viaa públicas -
j3 oficialmente denominadas. 

Arti_:;o 39 - ~sta lei entrará em vigor na dáta de 
sua publicação, revogad.as as disposições em contrário. 

Prefeitura do I.Iunic Ípio de Aro.ra<1uara, aos 28 (vinte e oi to) 
de outubro de 1952 (mil, novecentos e cincoenta e dois).-
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(a) Enzº Antonio T:wares I'ereira Lima 
-PREFEITO T.JJNICIT' AL-

Publicad::t na :Jiretoria do Expedient": e "Pessoal na dáta 
supra.-

(a) Dr. Candido de Barros
DITIETOR DA ~IR:TO~IA TIO 
Bxr:·:~I'SE'r.E E ?ZSSOAL. 
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